
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA

ANEXO I

MINUTA DE CONTRATO NO..,....../2024

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL OA INFRAESTRUTURA .

a ExEcuçAo Dos. sERvrços oBJETo DESTE,
coNFoRME AS CLÂUSULAS E ESPECTFTCAÇOES
ADIANTE AJUSTAOAS.

Pelo presente instrumento de Contrato que entre si celebram de um lado a SecretaÍia Municipal da lnfraestrutura.
SEMINFRA, entidade da Administraçâo Direta do Municipio de Aracaju, Estado de Sergipe, com sede na Av. Augusto
Franco no. 3340 no Bairro Ponto Novo, Aracajú/SE, CEP: 49.047-040, telefone (79) 3259.8357, registrada no Cadastro
Nacional das Pessoas Juridicas-CNPJ sob nô.'13.'128.780/0100-83, doÍavante denomrnada apenas CONTRATANTE,
representada neste ato pelo Senhor ANTÔN|O SÉRGIO FERRARI VARGAS, Secretário lúunicipal, brâsileiro, casado,
Engenheiro de Minas, porlador da carleira de identidade com o RG n'5.'11!..427 expedida pela SSP/SP. e do CNPF
nó.177 .291.736-20 residente e domiciliado na Rua Euclides Góis no.263, Bairro Atalaia, nesta Capital; e a EMPRESA
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAçÃO - EMURB, pessoa jurídica de direito privado, vinculada a Secretaria
Municipal da lnfraêstÍutura-SEM|NFRA, organizada sob forma de Empresa Pública, inscrila no CNPJ sob no.

13.'1 18.24510001-60, com sede à Av Augusto Franco no. 3.340, Bairro Ponto Novo, nesta Capital, também denominada
CONTRATAN-TE/PARTICíPE (Emenda Parlamentar lmposrtrva no 18l2O2Al, oesle alo, reprêsentada pelo seu Presidente o
Senhor ANTONIO SERGIO FERRARI VARGAS, brasileiro, casado, Engenheiro de Minas, portadora do CNPF no.

177.291.736-20 e do RG n0 511.142-7 SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Euclides Góis, 263 - Bairro Coroa do
Meio, nesta Capital e pelo Diretor Admanistrativo e Financeiro o Senhor ALMIR SERÔA FILHO, brasileiro, Separado
Judicialmente, Contâdor, portador do CNPF no 189 82í.665 - 72 e do RG no 455.356 SSP/SE, residente e domiciljado na
Av. Augusto Franco, no.3.353, Condomínio Recanto dos Pássaros, Bloco "D" -Ap. 101 - Bairro Ponto Novo, e pelo Diretor
de Obras Públicas, o Senhor WANILTON LIMA FERREIRA, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador do CNPF no.
92í.585.285-91 e do RG no. 967760 SSP/SE, residente e domiciliado no Condomínio Terras Alphâvillê Sergipe í, Lote 31,
Ouadra J Alameda Angico, Bairro Alphaville, Barra dos Coqueiros - SE e do outÍo lado a (Nome da Empresa), com Sede

_ BaiÍo _ (Cidade/Estadol CEP _ telefone (_) _,

SEMINFRA E A EMPRESA VISANDO

na
regislrada no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas-CNPJ do Minislério da Fazenda-MF sob no
doravante denominada apenas CONTRAÍADA, pessoa juridica de direito privado, constituida sob a forma de sociedade

nesteatorepresentadapor-,ÍirmamopreSentecontrato,comrespaldona
Lei Fedêral no. 14.13312021 com suas altêraçôes, Regulamentada pelo Oecreto Municipal no 7.178t2023, e, legislaçóes
que nâo conflitarem, sem prejuizo da aplicaçâo de Leis cabíveis, ainda que não citadas expressamente, bem como nas
Cláusulas e condiÇóes abaixo descritasl

CúUSULA PRIIÚEIRA - DO OBJETO

í. O Presente Contrato tem como Obleto a Éxocuçto do saÍyho! para o
C.p.ffil.nto Âlfáltlco d. Rur Quintino [rrquca no Bâiro SiquoiÍr C.mpoü - AÍ.c.ju/SÉ.

CúUSULA SEGUNDA - DA DocUMENTAçÀo coNTRATuAL

2, Ficam integrados a este Contrato, independentemênte de transcrição, todos os
documentos do proc€sso licitatório cujos teores sáo do conhecimento da CONTRATADA, a qual neste ato declara
conhecê-los e aceitá-los, para todos os Íins e efeitos legais, quais sejam: Edltal da Llêit çlo, Volume único (Orçâmento
8a.€, X.mo.ii.l De.cÍlüvo, llatÍlz do Risco e ETP - Ertudos Tócnlcor Prulimln.rc!!, Documêrll.ção de'Hsúllítrção
o Pmposta Comerclil dr EmptDsa vencedorâ.

2.1. Ourante a sua vigência, fica incorporada a este contÍato, mêdiante Termos Aditivos,
qualquer modificaçáo, alteíaÉo nos Projetos ou especificaçáo, quê venha a serem necessárias decoíÍentes das
obrigaçóes assumidas pela CONTRATADÂ.

cúUSULA TERCEIRA - Do vALoR CoNTRATUAL

3. Peta peÍÍeita e integral execuçáo desle Contrato, a CONTRATANTE, pagará à
COÍiITRATADA, o valor global de R$ _ ( ).

Secretaria Municipalda lnÍraestrutu.a-SEMINFRÂ -Av, Autusto Franco ne. 3.:14O, Bairro ponto Novo
CEP:49.047-040 - CNPJ ne. 13.128.780/01m.83 -Tet. (79) f2S9-8357 -Âracaiú.
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cúUsULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA.

,1. Os RecuÍsos Financeiros para pagamento dos serviços resultantes deste Contrato são
oriundos da Emenda P.rlamentaÍ lmpo3iüva rf 1U2O21, cuja despesa será consignada na Dotação Orçamentária da
Secretaria Municipal da lnfraestrutura, coníorme adiante especiflcada: Órgâot 27 SÉmll{FR^, Unidado Orcamontá]ia:
2730'l EliURB, Função: í6 Urbanismo, SubFunçâo:451 lnfIâà.iÍutuÍe Urb.nâ, PÍogrrme:0208 lnfrro3úutur: e
I,asenvolvlmênto Urbano do Aracaju, AçIo: í081 ConstÍuÉo/Rocupsração de Ruat, Ponba, Viedutos, Avônidãr,
Pn9âs e lnstaleçáo rrc Equlp. de PÍoteçlo em Pont8, Va.duto3 o Pa33arcl.3 m Cidrde do Arac.ju , t{atuÍez. de
Deapeia: 4,1905100 ObÍr3 o lnrtrlrgôe!, §ubElemonto; '14905í03 Obru Eou EdlÍic8çõ.. para u.o comum do
Povo, Fonto: í50O0@O Recullo. nlo vincul.doü de lmpoüto! e SD '14112024.

cúusuLA ou|NTA - pRAzo Dos sERvrÇos.

5. O Prazo para execuÇáo dos Serviços esta estamado em 30 (TriÍ s) diaa, de acordo com
o Cronograma Fisico Financeiro, contados a partir da emissâo da Ordem de lnicio dos Serviços êmitida pela
CONTRATANTE, e consequenle ciência da CONTRÂTADA.

cúUsuLA SEXTA - DA vIGENcIA, PRoRRoGAÇÃo E PARALISAçÃo.

6. O prazo de vigência do Contrato será de 90 ( ovrntel dlai contados a partir da sua
assrnatura

6.r. O p.esente Contrato poderâ seÍ prorrogado po. solicitâção da Contratada, mediante
justiÍicativa técnica, que será apreciada pela Contratante. ou a,nda poÍ interesse da Contratante tudo mediantê Termo
Aditivo, obedecendo ao drsposto na Lei Federal no 14 1331202'l com suas alteraçóes, Regulamentos Municipais
pertinentes e demais legislaÇâo que náo conflita..

6.2. Os eventuais períodos de paralisação dos serviços dar-sê-áo mediante autorizaçáo da
CONTRATANTE, sendo justificadas, e o Cronograma de tÍabalho ajustado aos dias de eÍetava realizaçáo dos serviços, de
acordo com o Termo de Paralisaçáo dos serviços, devidamente assinado pelas partes.

cúUSULA sETIMÂ - Do PREÇo, FoRMA DE PAGAMENTo E ATUALIZAçÃo

7. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços explicitados na Cláusula
Primeira, os valores unitários expressos na Planilha Orçamentária que é parte integrante do presente contrato;

7.í. Os serviços objeto deste contrato, seráo no regime de execuÇáo poÍ preço unitário,
desta forma a CONTRATANTE pagará de acordo com âs mediçóes apresenladâs mensalmente, baseadas nos serviços
efetivamênte executâdos

7.2. A Nota Fiscal/Fatura será prolocolada e encaminhada aos setorcs competentes para
conferência, atesto e posterior pagamento da execuçâo dos serviÇos, a qual dispoÍá de até 30 (trinta) dias para efetivaÉo.

7.3. No caso de ocorrer a náo acêitaçáo dos serviços Íaturados (que deverá ser
devidamente iustiíicada) pela fiscalizaçáo dâ CONTRÂÍANTE, será de imediato comunicado a CONTRATADÂ para
retiÍicaçáo e apresentaÇão da nova Fatura.

7.4. Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista, deverão ser
atualizados financeiramente pelo IPCA, medido pelo lnstituto brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ou indices
adotados pela Legislaçáo Federal regedora da ordem econômica, que venha a substituir o índice em vigor, sendo
calculado desde a data final de adimplemento de cada parcela atê o efetivo pagamento, ressalvada a responsabilidade da
contratada, que deverá obedecer no que lhe couber ao estabelecido no Edital.

7.5, Fica vedado à CONTRATANTE efetuar o pagamento sob quaisquer títulos,
indenizaçôes ou Íessarcimentos devidos pela CONTRATADA em Íace da legislação fiscal, previdênciária, social ou
trabalhista.

7.6. Caso sejam constatados pela Fiscalizaçáo e/ou Contratante, erros, falhas ou
divergências nos documentos de faturamento, o pagamento âcima estabelecido só será contado a partir da data de
reapresentaçáo, pela Contratada, dos documentos de cobrança, devidamente corrigidos, não incidindo, neste caso,
qualqqer acréscimo ou ónus sobre tais pagamentos;

sêcretaria Municipal da lnÍraestrutura-SEMtNFRA - Av. Augusto Franco ne. 3.340, Bairro ponto N
CEP: 49.(X7-O40 - CNPJ nr. 13.128.780/010G.83 - Tel. (79) 32598357 - Aracaiú.
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8.í. Na hipótese da Proposta de PÍeços contratada ter a periodicidade de ('12) meses, ou
Itrapassar esle período, a parcela dos preços contratuais, em moeda corrente, será reajustado, pelo lndice Nacional do

7.7. Ocorrendo a náo aceataçáo pela Íiscalizaçáo dos serviços faturados, será de imediato
comunicado à Empresa contratada para retificaçáo e apresentação da nova fatura escoimada das causas de seu
indeferimento.

7.8. Os pagamentos dos serviços seráo realizados mediante medição liberada pela
Fiscalização e aprovada pela CONTRATANTE, que será efetivado com a apresentação da documentaÉo solicitada
pela TesouraÍia, e em conformidade com os serviços prestados, podendo ser, ondê couber: Para a primeira fatura
apresentaÉo da ART (CREA-SE), CMAJCNO (Ceíificado de [.4atrícula e AlleraÇáo/Cadastro Nacional de Obras)
CNDM (certidão negativa de débitos municipais), CNDE (Certidáo Negativa de Débitos Estadual), CNORTF
(certidáo negativa de débitos relativos aos tribulos federais e à divida âtiva da união), CNDT (certidâo negativa de
dêbitos trabalhistas), CRF (ceÍtiÍicado de Íegularidade do FGTS) e, quando foÍ o caso, Certidáo de Émpresa
Optante pelo Simples Nâ_cional, TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DO LIVRO DE REGISTRO DA
EMPRESA, DECLARAçAO PARA O INSS (modelo nâ tesouraria). As Íaturas relativas ao período de execução
serão liberadas mediante apÍesenlaÉo da GPS (Guia da Previdência Social), FOLHA DE PAGAMENTO, GFIP
(Guia de Recolhimento do FGTS), Comprovantes de Férias e de Rescisão de Contratos com Funcionários, das
Certidóes mencionadas anteriormente, e na última fatura acrescentar, além destes, sendo o caso, a apresentaÉo
da SERO (Serviço Eletrônico de RegularizaÇáo de Obras). caso não seja possivel, apresentar Carta de Íiança
espêcífica em substituiÉo (§ 10 do aí. 96, da Lei no. 14.13312021), tendo em vista que a CONTRATANTE é
solidária nos casos de débitos por inadimplência da CONTRATADA, serão tambêm exigidos os Relatôrios
Circunstanciados de Descartes dos Residuos Sólidos da Construção Civil com eles os Comprovanles de RecepÉo
Ílnal, emitidos por Empresa dêvidâmêntê licenciada pelo Orgáo Ambiental compelente, inclusive como documentos
obrigatórios para liberaÉo/atesto da Fatura visando o pagamento;

7.9. Para liberaçáo pelo Fiscal do Contrato, da última fatura a quantia nela descrita, náo
poderá ser menor do que 10olo (dez por cento) do valor total Contratado (Contrato mais Aditivo), podendo ser oferecida
reforço de Garantia neste mesmo percentual, nas modalidades prevista em Lei, tendo em vista que a Contratanle é
solidáriâ nos caso de débitos Íiscais por inadimplência da Contratada;

7.í0. Hâvendo acréscimo e/ou reduçáo dos sêrviços contratados, resultantes de
modificaçóes de pÍojetos e/ou especificaçóes autorizados por êscrito, pela CONÍRATANTE, os pagamentos serâo
efetuados com base nos preços unitános constantes da proposta do licatante vencedor, lavrando-sê o Termo Aditivo, dent.o
do prazo de vigência contratual, desde que não ultrapasse o valor de referência dê mercado seguido pela Administraçáo.

7.íí. No caso de novos itens, os prêços destes, também náo ultrapassarão o valor de
referência de mercado, desde que seja mantida a relaçáo percêntualentÍe o pÍeço do órgão e o da Licitante.

7.12. Os pagamentos dos serviços poderáo ser sustados pela CONTRATANTÊ, nos
seguintes casos

a) Não cumprimento de obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA para com terceiros,
que possam de alguma forma prejudicar a CONTRATANTE.

b) lnadimplência de obrigaçôes da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, por
decorrência do presente Contrato.

c) Náo cumprimento do disposto nas lnstruçóes fornecidas pela CONTRATANTE e nos
demais Anexos do Edital

d) EÍros ou vícios constatados nas Faturas.

cLAúsuLA otrAva - oo REAJUSTAMENTo DE pREços E A REpacuAçÂo.

8. A periodicidade minima de Íeajuste de valores Contratuais da Proposta será de 01
(um) âno ou prazo superior, contâdos apôs a data base de referência dos preços do Orçâmento base do Ôrgáo,
com fulcro no art. 30 § 1o da Lei no. '10.192 de 1410212001; íicando o critério de realustamento dê acordo com a Lei-14.133/2021, sendo âdotado, como marco ínicial, a dãta do orçamento estimado, conforme §3' do art. 92 da
refeflda Lei

Secretaria Municlpal da lnfraestrutura-SEMINFRÂ - Av. Autusto Fran(o nr. 3.:l«), Balrro ponto
CEP: 49.047-040 - CNPJ ne. 13.128.780/01q!.83 -Têt. (79) 325$9357 -Aracaiú.
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Cusio da Construçáo Civil, por tipo de serviÇos nas suas colunas respêctivas, apurados ê Íornecidos pela FundaÉo
Getúlio Vargas ou no caso de novas normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal.

8.2. Será também admitido o rêajuslamento se, após prorrogaÉo, a vigência do ajuste Íor
superaor a 12 meses, em atendimento âos lermos do art. 20 da Lei no. 10.192 de 14lO2l2OO1, ou seja, nos contratos de
prazo que for inÍerior a um ano.

8.3. Não será admitido nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus
semelhantes

8,4. O cálculo para reajuste dos preços dos serviços de engenharia será efetuado com
base na data do Orçamento base correspondente ao certame licitalório, sendo que, para cada tipo de serviços, s€rá
aplicado em cada caso, as variaçôes dos índicês das Colunas respectivas publicadas pela Fundaçáo Getúlio Vargas, e,
quando couber, pelo que estabelecer o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construçáo Civil - SlNAPI.
Os monlantes dos pagamentos serão reajustados na forma da lei.

8.5. O reajuslamento de preÇos a que se refere esta Cláusula será calculado com base na

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ARACAJU

SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRÂESTRUTURA

h'lo
R=V---------,onde

lo

Secretarla Municipal da lnfraestrutura-SEMINFRA - Av. Autusto trenco nr. 3.:140, Bairro ponto
CEP: 49.047-(XO - CNPJ ne. 13.12E.7E0l01m-83 -Tet. (79) 32598357 - Arac.lú. Vl
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seguinte Íórmula:

R = é o valor do reajustamento procurado;

V = é o saldo do preço inicial a ser .eaiustado,

,o = é o índice setorial de preços constante da Coluna perlinente à execuçáo dos serviços
objeto deste Contralo, informado ou divulgado pela FGV - FundaÇâo Getúlao Vargas, ou
mensalmênte publicado em sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao mês
base de reÍerência dos preços do OrÇamento avaliado dos serviços.

,r = é o indice setorial de preços constante da Coluna pertinente â execuçáo dos Sêrviços
objeto deste Contrato, informado ou divulgado pêla FGV - Fundaçáo Getúlio Vargas, ou
mensalmente publicado em sua "Revista Conjuntura Econômica", corrêspondente ao mês
após a data base de reÍerência dos preços do Orçamento avaliado dos Serviços.

8.6. No cálculo do reajuste conforme a fórmula dêscrita nesta Cláusula, somente será
admitida 04 (quatro) decimais, sem aproximação ou arredondamêntos.

8.7. Enquanto nâo inÍormados ou divulgados os indices correspondentes ao 130 mês para
efeito de definiçáo do índice rí, de que trata os itens "8. e 8. 1" supra, o reajuste será calculado de acordo com o último
índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o índice definitavo, a correçáo do cálculo.

8.8. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRÂTADA, os reajustes
seráo calculados até o mês previsto no Cronograma Físico-Financeiro, para o evento gerador do faturamento.

8.9. Na eventualidade de repactuaÇáo dos preços para manutenÇão do equitíbrio
econômico-financeiro do Contrato, seráo aplicados os dispositivos previstos na Lei Federal no. '14.133/2021 com suas
alteraçôes.

cúusULA NoNA - DA GARANTIA CoNTRATUAL

9. Para o fiel cumpÍimento do Contrato, respondendo, inclusive, pelas multâs
eventualmente aplicadas e infragência de qualquer cláusula, ató í0 (dêz) die! após à assinâtura da ordêm de inicio dos
aêrviços, a Contratada, prestará garantia no percentual correspondente a 5% (cinco por canto) do valor totaldo contrato,
nas modalidades previstas no Art. 96, § 1ô da lei no. 14j332021 com suas alteraçôes, à crilério da CO TRÁTADA.

9.1. O Contratado terá o prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologaçáo da
licitaçâo e anterior à assinatura do contrato, para a prestaçáo da garantia quando optar pela modalidade prevista no tnclso
ll do § 10 do Artigo 96 § 30 da Lei oõ. 14.133t2021com suas atteraçóes.
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9.2. Da Licitante consideÍada vencedora, cuja proposta for inÍerior a 85Ô/o (oitenta e cinco
por cento) do valor orÇado pela Administraçáo, equivalenle â diferença entre este último e o valor da proposta, será exigida
ga.antia adicional nos moldes previstos no Art. 96, §1o da Lei no. 14.133/2021 com suas alteraçóes, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com esta Leil

9.3 A CONTRATANTE descontará do valor caucionado o numerário que bastar à
reparaçáo de danos que a GONTRATADA der causa na execuçáo dos serviços contratados, hipótese em que a
CONTRATADA deverá em cinco dias útei6 a contar da Notificaçáo Administrativa. recompor o valor abatado para restaurar
a integralidade da Garantia;

9.4. O valor da CauÉo reverterá integralmente em caso de rêscisão do Contrato por culpa
da CONTRATADA, sem prejuizo de apurar-se pela via própria a diferênça que houver, em favor da CONTRÂTANTE;

9.5. A gârantia para execuçáo do Contrato será levantada, mediante requerimento escrito
da CONÍRATADA dirigido à CONTRATANTE, após 30 (trinta) dias, contados da data do Termo de Recebimento
Definitivo, mediânie comprovaçáo de atendimento ao que preceitua este Contrato, descontadas as multas ou quaisquer
débitos porventurâ existentes da CONTRATADA para com a CONTRATÂNÍE

9.6. A garantia efetuada em moeda corrente nacional será depositada em uma Cadernela
de Poupança vanculada ao Contrato, â fim de manter sua atualizaçáo Íinanceira.

9,7. A devoluÇáo da garantiâ será efetuada nos moldes e no êstrito cumprimento previsto no
Edital e na Lei no. 14.13312021com suas alteraçóes.

cúusuLA DÉcrMA - DA DEscRrçÃo Dos sERvrÇos.

10. Os serviços objeto dêste Contrato estâo descritos nos seus Anexos e Memorial
Descritivos, que são partes integrantes deste Termo.

í0.í. Para exêcuçáo dos serviços previstos, a CONTRATADA deverá aÍixar quando
necessário, no local, placas alusivas aos mesmos, com dimensóes, dizeres e símbolos a serem determinados pêla
CONTRATANTE.

í0.2, A CONTRATADA se obriga a executar os seÍvaços empregando exclusivamente
materiais de primeira qualidade, obedecendo, rigorosamente às EspeciÍicaÇóes Técnicas e demais normas estabelecidas
pela CONTRATANTE.

10.3. Ao término de cada serviço parcial, deverá ser procedidâ a limpeza do local, e por fim
de todo o local que foi necessário utalizar para a execuçáo total dos mesmos.

í0.4. A CONTRATANÍE podeÍá exigir a reconstruçáo de qualquer parte dos serviços, sem
qualquêr ônus para si, caso julgue haver ocorrido à execução de algum serviço com imperícia técnica, ou em desacordo
com as Especificaçôes Técnicas ou determinagáo da fiscalizaçáo, Projeto Básaco, ou qualquer outra disposiçâo contida no
Edilal ou neste Termo.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃo Dos PRoJETos.

'l'1. Nenhuma alteraçáo ou modiÍicaçáo de forma, qualidade ou quantidade dos servrços,
em relaÇáo ao disposlo no Projeto Básico; poderá ser feita pela CONTRATADA, podendo, entretanlo, a CONÍRÂTANTE,
determinar as modiÍicaçóes tecnicamente recomendáveis, desde que corÍespondam a um dos itens abaixo:

íí.1. Aumento ou diminuiçâo da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato.

11.2. Alteraçâo nâ natureza, qualidade ou espécie desse trabalho.

í1.3. Alteraçáo dos niveis, alinhamentos de posiÇáo e dimênsões de qualquer parte desses
trabalhos.

í í.4. Suspensáo da natureza de tais trabalhos.

í1.5. Execuçáo de trabalho adicional, de qualquer espêcie, indispensável à conctusáo dos
serviços contratados
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í2. Os quantjtativos dos serviços constantes das planilhas de orçamenlo estáo de acordo
com os Proietos, podendo, êntretanto, ocorrer variaçõês para mais ou para menos, se nêcessário for, à melhoria técnica
dos serviços, desde quê obedecidas às instruçóes da Lei Fêderal no. 14j3312021com suas aiteraçóes.

12.í. As alteraçôes mencionadas no itêm anterior serão efetuadas alravés dê Termo
Aditivo, dentro dos sêguintes critérios:

í2.2, Na decorrência de aditamentos contratuais que modiÍlquem a planilha orçamentáraa,
a diferença percentual entre o valor global do Contrato e o obtido a partir dos custos uniláÍios do sistema de referência
utilizado náo poderá ser reduzida êm favor da CONTRÂTADÂ.

í2.3. A formaçáo do preço dos Aditivos Contratuais, contará com orçamenlo especííico
detalhâdo em planilhas elaboradas pêla CONTRATANTE, mantendo-se, €m qualquer Aditivo Contratual, a
proporcionalidade de diferença entre o valor global estimado pela AdministraÉo e o valoí global contratado.

12.4, Os serviços náo contemplados na proposta anicial deve.ão ser apropriados com base
nos preços constantês do mesmo banco de dados e data de referência, aplicando o BOI (Bônus de Despesas lndiretas) do
orçamento da CONTRATANTE, e multiplicando pelo Fator de Concorrência, entendido como Fator de Concorrência o
equivalente ao quociente entre o valor da proposta da CONTRÂTADA e o valor orçado pêla Administração, mediante
elaboraçáo de planilha contendo quantidade, preço unitário e tolal.

í2.5. O Conlrato poderá ser alterado de acordo com o disposto nos artigos 57 e 65 do
diploma supracitado

í2.6. Na decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a planilha orçamentária,
a diferença percêntual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos unitáraos do sistema de referência
utilizado náo poderá ser reduzida em favor da Contratada, conÍorme estabelecido na Lei (Federal) no 12.465 (LDO 2012).

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA FrscaLrzaçÃo oos sERvtços

í3. Em todas as fases dâ execuçáo dos serviços, será designada a fiscalizaçâo, que seÍá
feita através de profissionais qualiÍcados ou Empresa, os quars deveráo realizar inspeçóes do objeto deste contrato.

í3.í. Será adotado LIVRO DIARIO DE OCORRÊNCIA (03 VIAS) para regrstro daário
(inclusive sábados, domingos e feriados) dos assuntos pertinentes aos serviços. Sendo a primêira via para uso da
CONTRATANTE, a segunda para a CONTRATADA e a terceira para a Fiscelização, devendo ser assinado
conjuntamente pelos representantes da Contratada (PÍeposto e Engênheiro responsável), e pela fiscalizaçâo da
Contratante, ficando registradas todas as visatas do Engenheiro Responsável, do Preposto e do Fiscal dos serviços.

í3.2. Caberá à CONTRÂTADA o fornecimento e a manutençáo de um DúR|O DE
OCORRÊNCIA, permanentemente disponível para lançamento nos locais dos seÍviços, sendo que, a sua manutenÇáo,
aquisiçáo e guarda, seráo da inteira responsabilidade da CONTRÂTADÂ, a qual deverá entregar, diariamente, cópia do
DIARIO DE OCORRENCIA ao Engenheiro Fiscal ou Empresa responsável pela Fiscalizaçáo, designada pela
CONTRATANTE

í3.3. As observaçóes, dúvidas e/ou questionamentos técnicos que porventura surgirem
sobre a rêalizaçáo dos trabalhos da CONTRATADA, devêráo ser anotados e assanados pela Fiscalizaçáo no OlÁRtO DE
OGORRENCIA e aquela se obriga a dar ciência dessas anolaçóes no próprio Livro, através de assinatura de seu
Responsável Técnico; alêm das anotações _obrigatóíras sobre os serviços em andamento e os programados, a
CONTRATADA deverá recorrer ao hvro DlÁRlO DE OCORRÊNCIA sempre que surgiíem quaisquêr imprevistos,
alteraçóes técnicâs ou serviÇos imprevistos decorrentes de acidentes, ou condiçóes especiais Neste caso, é tam!Ém
imprescindível, às assinaturas de ambas as partes no livro, como formalidade de sua concordância ou discordância técnica
quanto aos fatos nele relatados.

13.4. Seráo obrigatoriamente registrados nos Diários
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11.6. Oualquer alteraÇáo, modilicaçáo, acréscimos ou reduçóes que impliquem em
alteraÉo dos serviços deverão ser autorizados, sempre por escrito, pela CONTRÂTANTE.

cúusuLÂ DÉctÍíA sEGUNDA - Do AcRÉscl lo ou suPREssÃo DE sERvlços.
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í3.4.í. PELA CONTRATADA:

í3.4.í,í As condiçôes meteorológicas prejudiciais ao andamenlo dos trabalhos (quando

houver)

í3.4,í.2. As falhas nos seÍviços de terceiros, náo suieitas à sua angerência.

13.,1.1.3. As consultas à fiscalazação.

í3,4,1.4. As datas de conclusão de etapas caraclerizadas de acordo com o cronograma
aprovado

í3.4.í,5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos.

í3.,1.í.6. As respostas âs anteÍpelaçóes da fiscalizaçâo.

13.4.í.7. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades parã os serviços.

13.4,í.8. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser obieto de regisÍo.

í3.4.2. PELA F|SCAL|ZAçÂO:

í3.4.2.í. Atestado da veracidade dos registros previstos nos itens anteriores.

13.4.2.2. Juizo lotmado sobre o andamento do serviço, tendo em vista as especiÍicaçóes,
prazos e cronogramas

í3.4.2.3. Observaçóes cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no Diário

í3.4,2.4. Soluçóes às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATAOA, com
correspondência simullânea para a autoridade superior.

13.,1.2.5. RestriÇôes que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou
do desempenho da CONTRATADA.

í3,4.2.6, Oeterminaçáo de providências para o cumprimenlo das espêciÍicaçóes.

13.4.2.7. Outros fatos ou observaçóes cujo registro se toÍne conveniente ao trabalho de
fiscalização

í4. Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato, a CONTRATADA obriga-
se ainda, a

14.í. Atender à convocaÇáo para assinatura do Contrato por pessoâ legalmente constituída
com poderes para tanto, no prazo estabelecido de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da Notificaçâo oficial,
sendo a rêcusa rnjustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo aqui assinalado caractêrizada como
descumprimento totâlda obrigaçáo assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas;

í4.2. A CONTRATADA deverá deposatar, junto à CONTRATANTE, cópia da proposta
aÍmazenada em dispositivo próprio qual seja CD-ROM, com restriçóes para alterâçóes ou gravações, e ainda, em papel,
as planilhas e seus anexos, conforme calculadas para apresentação da proposta e para Íins de acompanhamento do
contrato pela Ílscalização da CONTRATANTE;

í4,3. Condução dos trabalhos dentro da melhor técnica observando rigorosamente a
legislaçáo em vigor

í4.4. ManteÍ durante toda a execução do Contrato, Preposto, acêito pela Administraçáo
para acompanha. os Serviços, com A finalidade de representá-la nA execuçáo do Contrato;
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de Ocorrência

CúUSULA DÉCIMA QUÂRTA - DAS oBRIGAÇÔES E RESPoNSABILIDADES DA
CONTRATADA.
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í4,5. Após a assinatuÍa do Contrato, anotá-lo no Conselho Profissional competênte,
conforme determina a legislação vigente, apresentando a ART, ao Sr. Fiscal do Contrato, 05 (cinco) dias apôs a emissão
da Ordem de Serviços;

í4,6, Cumprimênto, durante a execuçâo do rêferido serviço, o que rege a Legislaçáo sobre
Segurança, Higiene ê Medicina no Trabalho, inclusive quanto à COÍI|UN|CAçAO PREVIA â DRTE (item 18.2 - NR 18, Lei
no. 6.514n7, Portaria no. 3.214178), com fornecimento de fardamênto e dos Íespectivos equipamentos de proteçáo

adequados aos agentes de riscos, aos quais eslão expostos os seus emprêgados referente à execuçâo do côntrâto ê
mediante a expediçáo da ordem de lnício dos SêÍviços e com a aprovaçáo da CONTRATANTE;

í4.7. A CONTRATADA é responsável pela integridade física do local dos serviços, durante
toda a vigência do Contrato até o recebimento dos mesmos pela CONTRATANTEi

í4.8. Alocar todos os meios necessários para obter um perÍeito resultado, de forma plena e
satisÍatória, sem ônus adicionais de qualquer natuÍeza à CONTRATANÍE;

'1,1.9. Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigaçóes e tributos, decorrentes da
execuÇão deste Contrato, inclusive a .emuneraçâo e encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e outras
resultantes da execuçáo deste contrato, inclusive, impostos ê taxas devidas sobre os serviços objetos da contrataçáo,
respondendo com os danos eventuais que venham a causar às pessoas e bêns de terceiros, Íicando aÍastada qualquer
responsabiladade da CONTRÂTANTE podendo esta reter quantias e pagamentos, com o flm de garantir o referido
ressarcimento, devendo, quando solicitado, fornecer â CONTRATANTE comprovanle de quitaçáo com os órgáos
competenles;

í4.í0. Responsabilizar-se por eventuais multas de natureza municipal, estadual e fêderal,
decorrentes de Íaltas por ela cometidas na execuçáo do Contrato;

íil.íí. Assumir integralmente as responsabilidadês pelos danos que causar ao Município
de Aracaju e/ou CONTRATANTE, e â terceiros, por si e seus representantes legais, prepostos ê empregados no
atendimento ao obieto deste Contrato, isentando o Municipio e/ou CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamaçóes que
possam surgir em decorrência dos mesmos, durante a execuçáo do Contrato, hipótese êm que fará a devida rêparaçâo,
com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, independentemente de avisos ou
interpelaçáo judrcial;

í4.12, Apresentar estatístacas de acidentes à CONTRATANTE caso lhe seja requerido;

íil.í3. Fornecimenlo dê mâo-de-obra especializada. materiais e equipamentos, inclusive os
de proteÇão individual (EPl's)e coletiva (EPC s), conforme previsto na pianilha de preços;

í4,í4. A CONTRATADA concede livre acesso aos documentos administratavos, aos
registros contábeis e informaçóes bancárias da Empresa, referentes ao objeto conÍatado, para os Servidores dos órgáos e
entidades públicas;

í5.í. A CONTRATADA poderá, em regime dê responsabilidade solidária, sem prêjuízo de
suas responsabilidades contratuais e legais; subcontratar parte dos serviços, objeto do Contrato, até o limite estabelecido
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í4.í5. Declaração Íormal quando da contrataçáo informando o endereço das instalaçóes,
e, sobre o aparelhamento e pessoal têcnico, considerado êssencial paÍa a execuçáo das obras e/ou serviços, inerentes ao
objeto contratual

í4.í6. lnformar para a Contratante, quando houver alterações de Endereços e mêios de
comunicaçóes.

íil.í7. Quando solicitado, providenciar no prazo, a Adesão ao Programa de lntegridade e
ao Código de Conduta e lntegridade [(Lei Federal nô 12.8r';6120'13. Decreto Federal no 8.42012015, Decrêto Federal no
37.29612016. tei no 14.1331202'l (Artigo 25 §40) e Lei Municipal no 5.241120191.

CúUSULA oÉc|MA QUINTA - DA SUBcoNTRATAçÃo

í5. Somente será permitida a subcontrataçáo parcial de servaços específicos, mediante
aprovaçâo prévia da CONTRATANTE, Íicando a sub-rogaçáo do contrato, limitada a 45olo (quarenta e cinco por cento) do
seu valor tolal.
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de 45,00% (Quarenta e cinco por cento), a critério exclusivo e mediante autorizaçáo expressa da CONTRATANTE, desde
que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas; nos te.mos da Lei Fedeíal no 14 13312021 com suas
alteraçóes.

í5.2. No caso de haver subcontrataçáo de parte dos serviços para Terceiros, deverá flcaÍ
demonstrado e documentado que esta somente abrângerá etapas dos serviços do objeto contratado, ficando claro que
uma SUBCONTRATADA apenas reÍorçará a capacidade técnica da CONTRATADA, quê executará por seus próprios
meios, a parcela principal do objeto contratado, assumindo a responsabilidade direta e integral pela produçáo,
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

í5.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir que o pessoal técnico e toda mão-
de-obra da SUBCONTRATADA se submetam a comprovação de capacidade técnica exigida pela CONTRATANTE e,
ainda, de determinar a substituiçáo de qualquer membro da equipe que não esteja apresentando o rendimento desejado.

15.4. A relação contratual estabelecida com a CONTRATANTE será exclus,vamente com a
CONTRÂTADA. A CONTRÂTANTE não assumirá qualquer obrigaçáo de mediçáo e pagamento direto à
SUBCONTRATADA e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais da
SUBCONTRATADA, caso vênha ocorrer uma subcontrataçáo.

17. No caso de ficar comprovada a existência de irÍegularidades ou ocorrer tnadimplemento
contratualque possa ser responsabilizada a CONTRATADA, a mesma sofrerá as seguintes sanÇóes:

I - advertênciai
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15,5, A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontrataçáo dê parte do objeto
contratual deverá comprovar perante a CONTRATANTE que entre os diretores, responsáveis técnicos ou sócios da
SUBCONTRATADA náo constam servidores ou ocupântês de cargo comissionado da CONTRATANTE, bem como,
comprovar as regularidades juÍídica, fiscal e trabalhista da SUBCONTRATADA, respondendo solidariamente com a
SUBCONTRATADA pelo inadimplemento desta quando relacionado ao objêto do Contrato.

í5.5. Na hipótese de extinção da subcontratação, a CONTRATADA fica obrigada a
imediatamente assumir a parcela do objeto subcontratado ou mediante nova e expressa autorazação da CONTRATANTE,
substituir a SUBCONTRATADA por outra, mantendo o percentual originalmente subcontratado a até sua exêcuçáo total,
cuja empresa deverá equiparar-sê às qualificaçóes técnicas da anterior aprovada pela CONTRÂTANTE.

í5.7. As subcontrataçôes não expressamente anuidas pela CONTRATANTE e/ou acima
do limite estipulado no item í5 deste instrumento, constituiráo motivo para rescisáo conlratual unilateral, nos termos da Lei
Federal no 14 133/2021 com suas alteraçóes

cúusuLA oÉcrMÂ sExrA - Do REcEBtMENÍo oos sERvtÇos.

16. O Recebimento do Objeto será Íealo pela CONTRATANTE. após a sua conclusão e
verificação da sua perfeita execução, nos termos da Lei Federal no. 14.1331202'l com suas alteraçóes.

'16.í. O Termo de Recebimento Provisório dos serviços objeto deste Contrato será emitido
pela CONTRATÂNTE e assinado pelo Fiscal, o qual verificará e atestará o cumprimento de todas as exigêncras
contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaÇão, por escrito, da
CONTRATADA, informando a conclusáo dos serviços.

í6.2. Quando do Termo de Recêbimento DeÍinitivo dos serviços serâo entregues a
comprovação de quitaÇáo para com o FGTS, INSS, 'AS 8U|LT" de todos os projetos, fornecidos pela CONTRATANTE ou
elaborados pela CONTRATADA, em CD-RoM (desênhos, especificaçóes, memoriais descritivos e de cálculos dos projetos
complementares) e em uma via impressa, assinadas pelos projetistas e com cópia da respectiva ART - AnotaÇâo de
Responsabilidade Têcnica do CREA e HABITE-SÊ dos Serviços Objeto do Contrato.

í6.3. O Termo de Recêbimento Definitivo só sêrá êfetivado, quando atendida à execuÉo
correta do objeto contratado, caso se verifique, incorreçóes rêsultantes da execuçáo ou de materaais empregados, a
COÍ{TRATAOA será obrigada a reparar, corrigir, remove., refazeÍ ou substituir, às suas êxpensas, no total ou em parte, o
que Íor pertinente e necessário ao objeto do CONTRATO, sem custo para a AdministÍaçáo Pública, conforme disposto na
Lei Federal no 14 13312021com suas alteraçóes.

cúUSULA DÉcIMA sÉTIMA - DAs MULÍAs E PENALIDADEs.

cEP: 49.047-O«l - CNPJ nq. 13.1,18.780/01m..83 -Tê1. (7913259-8357 -Aracàiú.
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ll- multa, observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do
serviÇo náo realazado, ou sobre a êtapa do cronograma físico não cumprido;

b) 10olo (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigaçáo náo cumprida, com o
consequente canc€lamênlo da nota de empenho ou documento equivalente ê, inclusive, na
hipótese de náo obtenção ou relardo injustiÍicâdo das licenças e/ou aprovaÇáo dos óÍgâos
compelentes por culpa da CONTRATADA

lll - suspensáo temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por prazo náo superior a 2 (dois) anos;

lV - declaraçáo de inidoneadade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública,
enquânlo perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a
reabilitação ante a CONTRATANTE, que será concedida quando a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterioÍ.

17.1. CabeÍá, a aplicaçáo de multa nos seguintes casosl

a) Não execular os serviços perfêitamente de acordo com as Especificaçóes Técnica e
Normas vigentes;

b) ) Dificultar os tÍabalhos de fiscalizaçâo dos mesmos;

17.2. Ainda, em Notificaçáo escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir o Contrato, a
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes multas moratórias:

- Pelo náo cumprimento de exigência contratual ou solicitaçáo da Íiscalizaçáo

0,35% (trinta e canco centésimos), por dia, incidêntes sobre o valor contratual.

- Pelo náo cumprimento do prazo conlratual

0,35% (trinta e cinco centésimos), por dia, incidentes sobre o valor contratual.

- Pelo náo cumprimento dos prazos parciais contratuais ou acordados com a fiscalizaÇáo

0,35% (trinta e cinco centésimos), por dia, incidentes sobrê o valor contratual.

- No caso reincidência, ao náo atêndimento aos itens anteriores

0,45% (quarenta e cinco centé3imos), por dia, incidênto3 sobre o valor contrâtual.

'í7.3. As multas, independentes e cumulativas, serão descontadas dos pagamentos, ou da
garantia de execuçáo deste Contrato, ou ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente, sendo corrigidas
monetariamente, de acordo com a variaÇáo do INPC, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

í7.4. A pêna de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sançôês
rêstritivas de direitos constantes desta Cláusulâ.

í7.5, Se as multas aplicadas Íorem superiores aos valores da garantia prestada, além da
perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada pêla CONTRAÍANTE dos
pagamentos eventualmente devidos, ou cobradas judicialmentê.

í7.6. A aplicação de multa a que se refêrem os itens 17, 17.1 e 17.2, não impede que a
CONTRATANTE. rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções previstas no item 17.í desta Cláusula.
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17.7. Nenhum pagamenlo sêrá eÍetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de
recolhêr qualqueÍ multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

'17.8. A Êmpresa que convocada nâo celebrar o contrato no prazo estipulado na
Convocaçáo, deixar dê entregar ou apresentar documentaçáo falsa exigida paÍa o certâme, ensejar o
retardamento da execuÇão de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou Íraudar na execuçâo do contrato,
compoítar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa e do
contraditório, ficará impedida de licilar e contralar com a Administraçáo Pública, será descrêdênciada do
Cadastro da Contratantê, pelo prazo determinado no devido processo administrativo, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida â reabilitaçâo pêrante a própria autoridade quê
aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas em contrato e das demais cominaçóes legaas.

cúusuLA DÉctMA otrAvA - oAs oBRtcAçôEs E REspoNsABtLtoADEs DA
CONTRATANTE.

í8. Designar Representante para acompanhar e fiscalizar a execuçáo dos serviços bem
como liberar as mediçóes pertinentes;

íE.í. Orientaçáo técnica e determinaçáo para os servrços;

í8.2. Emitir Ordem de lnicio logo após apresentaçáo do CEI - Certificado Estadual de
lnscriçáo, êxpêdida pêlo INSS, dêvidamente autenticado em cartório.

18.3. Se julgar necessário, a Contratante através da Fiscalizaçáo poderá solacitar à
Contratada a apresentaçáo de qualquer dos itens que consta do Memorial Descritivo pertinente aos serviços contratados

CLÁUSULA DÉcIMA NoNA _ DA RESPoNSABILIDADE cIvIL oA coNTRATADA.

í9. A CONTRATADA assumirá integral responsabiladade por danos causados à
Contratante ou a terceiros decorrentes da execuçâo dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, peÍdas ou
destruaçóes parciais ou totais, lsentando em caráler irrecorrivel, a Contratante de todas as reclamaçóes que possam surgir
com relaçáo ao prêsente Contrato Também se obriga a Contratada a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir às suas
expensas, no total ou em parte, quando decorrentes dos serviços em que se verificam vícios, incorreçóes, má execução ou
materiais empregados incorretamênte, durante o tÍanscurso do objelo do Contrato.

'19.í A CONTRÂTAOA responderá pela eficiência do objeto deste Contrato, nos termos do
Art. 618 do Código Civil Brasileiro e Código do Consumidor, bem como pela solidez, qualidade e bom andamento dos
serviços, podendo a CONTRATÂNTE. por intermédio da íiscalização, impugná-los quando contrariem a boa técnrca ou
desobedeça â orientaçóes, lremorial Descritivo, Projetos e/ou EspeciÍicações,

í9.2. Manter uma política ativa de compliance compatível com a natureza, o porte, a
estrutura, a complexidade, o períil de risco e o modelo do objeto aqui contratado observadas as disposiçóes da Lei
Municipal no 5.241 de 18 de Julho de 2019. O não cumprimento pela CONTRATADA da legislaçáo anticorrupção e/ou
disposto neste Conlrato, durante â execuÇão deste, será considerado inÍraçâo grave e confêrirá à CONTRATANTE o
dareito de, agindo de boa-Íé:

- instaurar procedimento de apuraçáo de responsabilidade adminislraliva, nos termos da
Lei nô. 14.133, de ío de abril de 2021, conjugada com legislaçáo aplicávet na forma de
Regulamento ou outro documento especiflco; e

- rescindir o Contrato, apôs o devido processo legal, sendo a CONTRATADA responsável
por eventuais perdas e danos

CLAUSULA VIGÊSIMÂ . DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS:

20. Na execuçáo deste Termo, assim como em suas relaçóes com a CONTRATANTE e o
MUNICIPIO DE ARACAJU, a CONTRATADA se obriga a observar e dar cumprimento à lágistaçáo apticávet à proteção de
dados pessoais (Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais Lei no 13.709/2018), devendo ábsteÍ-se da prática de atos que
possam infringir tais regras.

Secretarla Municipal da lnÍraestrutura-SEMINFRA - Av. Autusto Franco nr. 3.:140, Bairro ponto Novo
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20.í. REQUISITOS DE SEGURANçA: Deverá ser celebrado ÍERMO DE

CoNFIDENCIALIDADE DE INFORMAÇÔES entre a CONTRÂTADA e a SEPLOG paTa gaTANtiT A SE9UTANçA dAS

informaçôes a que possa ter acesso em decorrência da contratação.

CúUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E EXTINÇÀO CONTRATUAL.

2í. O presente Contrato poderá ser rescindido pela CONTRÂTANTE nos termos da Lei

Federal no. 1 4.13312021.

21.í, Sob pena de rescisão automática, a Contratada nâo poderá transÍêrir ou subcontralar
no lodo ou em parte, as obrigaçôes assumidas, sem consentimento expresso da Prefeitura.

21,2. Constituêm motivos para rescisáo de pleno direito deste Contrato, independente de

interpelaçáo judicial ou eÍrajudicial, aqueles previstos nos artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal 14.133/202'l com suas

alteraçóes, e parágrafo único do artigo 29 da Lei Municipal no 13.274n2.

2í.3. Na hipótese dê rescisão administrativa, a Contratada reconhece, neste ato, os
direitos da Prefeitura, previstos na Lei Federal 14.13312021.

2í,4. A Rescisâo e/ou Extinção contratual ocorrerá pelos motivos ê nas Íormas elencadas
na Lei Federal no. '14.'|.3312021 com suas alteraçóes.

2í.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administraçáo em caso de rescisáo
contratuâ1, especialmente os estabelecidos pela Lei Federal nô. 14.133/2021com suas alteraçóes.

cúusuLA vrcÉsrMA SEGUNDA - DAs DlsPoslçÔEs cERAls E FlNAls.

22. Pa-a a execução deste Contrato a CONTRATANTE, designará por ato do Senhor
Secretário, a que se vincula este Contrato, um Engenheiro como seu Represenlante, com a competência de Gestor de
Contrato, que dentre outras atribuiçóes anotará em registro pÍóprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos
serviços objeto deste Contrato, determinando o que for necessário a regularizaçáo das faltas ou defeitos observados.

22.1. Quando as decisôes e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato
de designaçáo, deverá o Gestor de Contrato solicitar aos seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, a adoçáo das
medidas convenientes.

22,2. Drjanle a execuçáo desle Contrato a CONTRATANTE, deverá exigir da
CONTRATADA seguro para garantia de pessoas e poderá exagir o seguro para garantia de bens para um bom e perÍeito
desenvolvimento dos trabalhos contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de execuçáo dos serviços objeto
deste ContÍato

22.3. A anulaçáo do procedimento licitatório, por motivo de ilegalidade induz à deste
Contrato, não geÍando obrigação de indenizar, ressalvado o disposto na Lei Federal no. 14 133/2021 com suas alteraçóes.

22,1. A declarcçáo de nulidade deste Contrato opera Íetroativamente impedindo os eÍeitos
jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os que porventura já tenha pÍoduzido.

22.5. A nulidade não exonera a CONTRATANTE, do dever de indenizar a CONTRATADA
pelo que esta houver executado até a data em que ela for declarada e por oulros prejuizos regularmente compÍovados,
contanto que náo lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos reste Contrato, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento, só se inicaando e se vencendo os prazos referidos nêste Contrato em dia de expediente
da CONTRATANTE, e considerar-se-áo os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contráno.

cúUSULA vIGÉsIMA TERCEIRoA . DA LEGISLAÇÃo.

23. O presente instrumento foi elaborado de acordo com a CONCORRENCIA
ELETRôNICA N'.37t2024, com base na Lei Federal nô. 14.133t2021 com suas alteraçóes, Regulamentada pelo Decreto
Municipal no. 717812023, no que couber nas lN nos. OO1|2O23 e 00212023 e demais legislação âplicável cabiveis, ainda
que não citadas expressamente, e que com ela náo conflitar.

Municipalda lnfÍaêstrutura-SEMINFRA -Av, Augusto Franco nl.3.:140, Bairro Ponto Novo
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cúUSULA vIGÉsIMA OUARTA - DO FORO

24. As partes elegem o Foro da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe, com a exclusão
de quaisquer outros por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos de sua execução.

Assim, estando justos e pactuados, assinam as partes este TERMO DE CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só efeito juridico e legal, na presença das testemunhas adiante nomeadas e assanadas..

Aracaju, Se, de 2024

ANTÔNIO SÉRGIO FERRARI VARGAS
Secretário Municipal da lníraestrutura

Àti t'rto sÉncro TERRART vARGAS
Presidente da EMURB

ALM|R sERôa FrLHo
DiretoÍ Âdministrativo e Financeiro da EMURB

WANILTON LIMA FERREIRA
Diretor de Obras Públicas da EMURB

Contratada
TESTEMUNHAS:

1. NOME

2, NOME

CNPF NO

CNPF N"

Secretaria Muniçipalda lnfraestrutura-SEMINFRA -Âv. Augusto Franco ne. 3.:r40, Bairro ponto Novo
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